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Ser excelente nos negócios em que atuamos, 
valorizando as pessoas, construindo um futuro 
melhor.

Integridade;
Sustentabilidade;
Criatividade e Ousadia;
Excelência Operacional;
Valorização do Patrimônio Humano.

com preços competitivos, aprimorando nossos 
produtos e serviços, prosperando como empresa 
e proporcionando retorno aos acionistas.





















































7. Política de Diversidade e Inclusão

A Construtora Terraço S.A reafirma seu compro-
misso com a promoção da diversidade, da 
inclusão e dos Direitos Humanos, acreditando 
que ambientes plurais fortalecem as relações, 
estimulam a inovação e contribuem para uma 
cultura organizacional mais ética, justa e aco-
lhedora. 

A empresa assegura que todas as pessoas 
sejam tratadas com dignidade, respeito e igual-
dade de oportunidades, independentemente de 
gênero, raça, idade, deficiência, orientação 
sexual, crenças ou qualquer outra característica 
individual. Repudia qualquer forma de discrimi-
nação, preconceito, assédio ou violência.

Compromisso da Construtora Terraço 
com a Diversidade, Equidade e Inclusão

Objetivos

1. Promover ambiente de trabalho seguro, 
justo e respeitoso. 

2. Valorizar e reconhecer a diversidade como 
fator de fortalecimento 

3. organizacional. 
4. Assegurar igualdade de oportunidades nos 

processos de recrutamento, 
5. desenvolvimento e promoção. 
6. Combater preconceitos e eliminar barreiras. 
7. Fortalecer o sentimento de pertencimento. 
8. Alinhar práticas organizacionais aos princí-

pios dos Direitos Humanos. 



Público-Alvo 

Esta Política aplica-se a todos os colaboradores, 
líderes, fornecedores, parceiros, clientes e 
demais públicos relacionados à Construtora 
Terraço S.A.

Diretrizes Estratégicas para a Valorização 
da Diversidade e a Consolidação de uma 
Cultura Organizacional Inclusiva  

• Processos seletivos baseados exclusiva-
mente em competências técnicas e experi-
ências, livres de vieses discriminatórios; 

• Oportunidades equitativas de crescimento 
profissional, considerando desempenho e 
resultados; 

• Adaptações necessárias para colaborado-
res com necessidades específicas, assegu-
rando condições adequadas e seguras de 
trabalho; 

• Ações educativas contínuas, campanhas e 
iniciativas voltadas à promoção dos Direitos 
Humanos e ao respeito às diferenças.

Direitos e Responsabilidades 

• Empresa - Estabelecer diretrizes claras, pro-
mover ações educativas e garantir apura-
ção responsável de eventuais violações por 
meio do Comitê Interno, reforçando que prá-
ticas discriminatórias não são toleradas. 

• Liderança - Disseminar os valores institucio-
nais, estimular o diálogo, a escuta ativa e 
atuar preventivamente no combate ao 
preconceito, sendo exemplo de conduta 
ética e inclusiva. 

• Colaboradores - Respeitar as diferenças, 
contribuir para um ambiente acolhedor e 
utilizar o Canal de Ouvidoria sempre que 
identificarem situações contrárias às diretri-
zes da empresa. 



Disposições finais  

A Política de Inclusão e Diversidade reafirma o 
compromisso da Construtora Terraço S.A com 
colaboradores, fornecedores e clientes na pro-
moção e no respeito às pautas de Direitos 
Humanos, repudiando expressamente qualquer 
ato discriminatório, prática de preconceito ou 
conduta que viole a dignidade e a integridade 
física, moral ou psicológica de qualquer pessoa.

Seu cumprimento é obrigatório, devendo todos 
observar suas diretrizes nas relações internas e 
externas, com condutas pautadas no respeito, 
na equidade e na valorização da diversidade. 
 
Esta Política poderá ser revisada e atualizada 
periodicamente, a fim de assegurar sua ade-
rência às melhores práticas, à legislação apli-
cável e às diretrizes estratégicas da organiza-
ção. 



7. Política de Prevenção ao Assédio Eleitoral-Político

7.1. Objetivo

Estabelecer diretrizes claras para prevenir, 
identificar e combater o assédio político-elei-
toral no ambiente de trabalho da Construtora 
Terraço, assegurando um ambiente seguro, 
ético e respeitoso para todos. 

A proposta é assegurar que os colaboradores, 
lideranças e terceiros atuem com liberdade 
de pensamento e expressão, sem qualquer 
tipo de pressão, constrangimento ou coação 
relacionada a posicionamentos políticos ou 
eleitorais, seja nos canteiros de obras, nos 
escritórios ou nos alojamentos. 

7.2. Princípios

A Construtora Terraço atua com base nos 
seguintes princípios: 

• Respeito à liberdade individual de escolha 
política; 

• Neutralidade institucional em processos 
eleitorais; 

• Não tolerância a qualquer forma de coação 
ou assédio; 

• Promoção de ambiente de trabalho seguro 
e produtivo.



7.3. Abrângencia

Esta política aplica-se a: 

• Colaboradores próprios (administrativo 
e operacional); 

• Lideranças (encarregados, mestres de 
obras, engenheiros, gestores); 

• Terceiros, empreiteiros e prestadores de 
serviço; 

• Qualquer pessoa atuando em nome da 
empresa, especialmente em obras e 
canteiros.

7.4. Definição de Assédio Político-Eleitoral

Caracteriza-se como assédio político-eleitoral 
qualquer conduta que utilize a relação de 
trabalho para influenciar, constranger ou dire-
cionar a liberdade de escolha política de uma 
pessoa.  Inclui, especialmente: 

• Pressão direta ou indireta sobre voto;

• Uso da hierarquia para influência política; 

• Promessa de benefícios ou ameaça de preju-
ízos;

• Exposição ou constrangimento por posicio-
namento político;

• Abordagens repetitivas em ambientes ope-
racionais (canteiros, DDS, transporte, aloja-
mentos).



7.5. Situações de Risco (Foco em Obras)

Considerando a realidade da construção 
civil, são situações críticas: 

• Conversas políticas conduzidas por líde-
res durante DDS;

• Pressão em equipes de produção por 
metas vinculadas a apoio político;

• Utilização de ambientes digitais corpo-
rativos (como grupos de WhatsApp, 
redes sociais, conversas privadas ou 
outras plataformas com a imagem da 
empresa associada) para disseminação 
de posicionamentos políticos, gerando 
constrangimento e possível caracteriza-
ção de assédio;

• Distribuição de materiais de campanha 
em canteiros;

• Influência sobre trabalhadores terceiri-
zados ou com menor autonomia.



7.6. Condutas Proibidas

É proibido: 

• Solicitar ou induzir voto dentro do ambiente 
de trabalho; 

• Associar benefícios (emprego, promoção, 
permanência na obra) a posicionamento 
político;

• Realizar campanha política em obras, escri-
tórios ou alojamentos;

• Utilizar veículos, equipamentos ou recursos 
da empresa para fins eleitorais; 

• Compartilhar conteúdo político em canais 
corporativos ou grupos de trabalho;

• Permitir ou tolerar esse tipo de conduta na 
equipe.



7.7. Liberdade de Expressão (Limites)

A manifestação política individual é respeitada, 
desde que: 

• Não ocorra durante atividades de trabalho;
 
• Não envolva uniforme, EPIs ou identificação da 
empresa;

• Não gere constrangimento ou pressão sobre 
colegas;

• Não utilize estrutura ou ambiente corporativo.

7.8. Responsabilidade da Liderança (Ponto Crítico)

As lideranças operacionais e administrativas 
têm papel central e serão responsabilizadas em 
caso de omissão. 

Devem: 
• Evitar qualquer diálogo sobre política com 
suas equipes no contexto de trabalho;

• Interromper imediatamente situações de 
assédio; 

• Não utilizar sua posição para influência;

• Reforçar a neutralidade em DDS e reuniões;

• Reportar ocorrências ao Compliance;

• Ampliar e reforçar a divulgação do Canal de 
Ouvidoria junto aos colaboradores, terceiros e à 
comunidade.



7.9. Comunicação e Treinamento

A empresa se compromete a: 

• Realizar campanhas internas de prevenção 
em períodos eleitorais;

• Orientar as lideranças por meio de treina-
mentos específicos sobre o uso do canal de 
denúncias, bem como sobre as medidas 
disciplinares aplicáveis em casos de com-
portamentos inadequados no que tange o 
Assédio Eleitoral;
 
• Reforçar a neutralidade da empresa e a 
existência desta política em DDS, sem abrir 
margem para discussões político-partidá-
rias.



7.10. Canal de Denúncia

A Construtora Terraço disponibiliza um Canal 
de Ouvidoria destinado ao registro de denún-
cias, relatos e manifestações, garantindo:  

• Confidencialidade;

• Possibilidade de anonimato;

• Proibição de retaliação (rebaixamento, 
isolamento, alteração da jornada sem justifi-
cativa, etc);

• Qualquer forma de retaliação contra 
denunciante ou testemunhas serão tratadas 
como falta grave, passível de desligamento 
por justa causa;

É importante salientar que todas as denún-
cias são acolhidas, apuradas e devidamente 
tratadas, segundo as políticas e diretrizes 
internas da empresa.

Acesse o canal através do nosso site institu-
cional ou pelo e-mail da ouvidoria:

1. www.construtoraterraco.com.br
2. ouvidoria@construtoraterraco.com.br

7.11. Medidas Disciplinares

O descumprimento desta política poderá 
resultar em: 

• Advertência;

• Suspensão; 

• Desligamento por justa causa; 

• Rescisão contratual com terceiros, quando 
aplicável.

A gravidade será avaliada considerando o 
impacto, a intenção e a posição hierárquica 
do envolvido.

7.12. Disposições Finais

Esta política entra em vigor na data de sua 
divulgação e deve ser amplamente comuni-
cada em toda empresa.  

Seu cumprimento é obrigatório e parte inte-
grante das normas de conduta da 
Construtora Terraço.
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